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PARECER N" 29, DE 2017.
ÁNTEPROJETO DE LEI No 112, DE 2017.

EMENTA: Dispôe sobte altetação cle dispositrvos da Lei N{unicipal n" (t.329, dc 17 dc março de 2014,

quc regulamenta as políticas públicas de conüole populacional, criação, comerciahzaçào, adoção e

controle sanitário de càes e gatos no tnunicípir: dc (iascavcl, c dá outtas providências.

PROPONENTE: Podct Flxccutivo t\'lurrici1.lal
RELATOR: \,'ereador Jorge Bocasanta/PROS
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I. RELÀTORIO

Á ptesente proposiçào, dc autoria do Podet Executivo NÍuricipal, alteta disposrtivos da Lei
N{unicipal f (t.329, de 17 de matço de 2014, que regulamenta as políticas públicas de conuole

populacronal, criação, comerci izaçào, adoçào c controlc sanitátio de cães e gâtos flo município de

Cascavcl. A Sccrctaria de N,Íeio Àmbiente será responsár'el pela execução da política de controle

populacronal de cães e gatos, atrar,ós dc proccdimentos de este üzacão cirúrgica, registtos, campanhas

educativas c aplicacão de leis sobre a guarda responsár'el de animais domósticos. A Secretaria de Saúde

setá tesponsá'r'el pelo controle da propagaçào rlc zor.,noses de televância para a saúde pública. Na
conccssão dc alvatá dc funcionamento aos canis e gatis, os mesmos serão automadcamente inclúdos
no Cadastro Nlunicipal de Cornércio de Animais - CN{CÂ e os que já possuírem alvará expedido cm

data antcriot a aprovacào da lei também serão inclúdos ncssc cadastro. À tealização de eventos de

adoçâo de cães e gatos devetá scr aut<.rtizada pclo Podet Executivo. Será permitida t reallnaçá<t de Íei;r:a

<lc adoção de animais também por pessoas fisicas. Os Ftsçais da Sccretatia de N{eio Ambrente serào <.rs

responsávcis pot lavratem os autos de infração nos casos de aban<lrxro ()u mâus ttâtos de animais. Às

despesas para a execução desta lci corrcrão pot conta de dotação orçarlentária das Secrctarias

N{unicipais tlc Meio Âmbicnte e de Saúde.

rr. FUNDÁMENTAÇÃOEVOTODORELÃTOR

Compete à Comrssão dc Saúde e r\ssistência Social, dc acordo cc.rm o atúgo 41-À do

Rcgimcnto lnterno destâ Casa de Leis, exâÍat pârccct sollte os processos refetentes ao bem-estat social

à higiene, a obras assistcncizis e à saúde pública do NÍunicípio.

O Anteprojeto dc Lci n" 112 de 2077 estabelece quc a politica de controle populacional,

criação, comercializaçào, adoçào e controlc sanitário de cães e gatos seja rcaljzada conjuntâmeflte pelâs

Secretarias l\'lurucipais de N{eio Ámbiente e de Szúdc, ficando a Secretaria de Saúde rcsponsável

somente pelo controlc da ptopagação de zoonoses dc rclcvância para a saúde pública. Essa

responsabiüdade con)unta é necessária dcvido a Portaria n" 1.138, de 2.3 dc maio de 2014, do lr{inistéri<r

da Saúdc, quc oricnta que as açôes e estratégias rcalizadas pelas Secretarias de Saúdc que são

relacionadas à guarda ou possc rcsponsár'el e ao conúole populaci<»ral dc animais domésticos scjam

r.oltadas especificamerte para a prevençàr> dc zrxrnoses em regiôes endêmicas. Flssas ações e esúâtégiâs

clifcrenci:rtn sc d:rs a ões voltadas a saúdc c bcm estat animal ou à segrlÍâr1çâ Pública. Àlém disso, a Lei
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Complementar 141, de 13 de janeto de 2012, detetmila quc os tccursos do setor pÍrblico de saÍrde não

podem ser aplicados cm ()utÍas políticas públicas. Como u l,ci Nlunicrpal n" 6.329 /2014 trata também

de regras para adoçào, criaçào e comercializaçào de anin.rais clornésticos e cle casos de maus tratos e

abandono desses animais, a divisào dc compctências cntc rs cluas sccrctadas citadas é ncccssátia.

Diante disso, entendo que há opornrnidade e couvcniôncia no que é ptoposto pela ptesente

mntér-ia c opino pckr Parecer Favorável ao Anteproieto de Lci n" ll2, d,e 2017,

Jorgc illl /PROSC
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III. VOTO E PARECER DA COMISSÃO

Âtendendo ao que determina o art.41-A do Regirnento Interno da Câmara i!{unicipal de

Cascavcl, os mcmbtos da Comissào dc Saúdc e .\ssistência Social, pot sua maioda âcâtâm o voto do

Eminente Relator, e manifestam-se pelo Parccer favorávcl ao Anteptoieto de Lei n" ll2, de 2017,

Ii o Parcccr. Sala tlas Comissões Permanentes.
Cascavel, 13 de Setembro de 2017 .
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